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EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. FURTO. RESTITUIÇÃO 
DOS BENS SUBTRAÍDOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. RELEVÂNCIA DO TEMA.
1. Delimitação da controvérsia: definir se a restituição imediata e 
integral do bem furtado constitui, por si só, motivo suficiente para a 
incidência do princípio da insignificância.
2. Afetação do recurso especial ao rito previsto nos arts. 1.036 e 
1.037 do CPC/2015 e 256 e seguintes do RISTJ.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos 
(RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender  a tramitação de 
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio 
Schietti Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca, Antonio Saldanha Palheiro, Joel 
Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Jesuíno Rissato (Desembargador 
Convocado do TJDFT), João Batista Moreira (Desembargador convocado do 
TRF1) e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 
 

  

Brasília, 15 de agosto de 2023 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DA CONTROVÉRSIA. FURTO. RESTITUIÇÃO DOS BENS SUBTRAÍDOS. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RELEVÂNCIA DO 
TEMA.
1. Delimitação da controvérsia: definir se a restituição imediata e integral do 
bem furtado constitui, por si só, motivo suficiente para a incidência do 
princípio da insignificância.
2. Afetação do recurso especial ao rito previsto nos arts. 1.036 e 1.037 do 
CPC/2015 e 256 e seguintes do RISTJ.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto por Rodrigo Sousa Daniel, com 

fulcro no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra o acórdão do Tribunal de 

Justiça de Alagoas proferido no julgamento da Apelação Criminal n. 0703891-

56.2020.8.02.0001, assim ementado (fl. 414):

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO. PEDIDO DE APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS. ALTO GRAU DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIMIDADE.

1 - Registre-se que a aplicação do referido princípio reclama a presença da 
mínima ofensividade da conduta perpetrada pelo agente; ausência de 
periculosidade social da ação; reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 
comportamento; e inexpressividade da lesão jurídica provocada, evidenciando, 
assim, que não se limita à aferição da importância pecuniária do bem subtraído ou 
atingido, ou à restituição da res furtiva, sob pena de delitos ou atos como o que ora 
se apresenta não serem devidamente punidos, o que resultaria no aumento da 
impunidade e na insegurança da sociedade.

2 - No caso, cabe destacar o alto grau de reprovabilidade da conduta do 
apelante, não se podendo qualificar como mínima a sua ofensividade, uma vez que 
o recorrente demonstra a insistência em investir contra bens alheios, não se 
tratando de conduta isolada, mas de reiterada prática de delitos patrimoniais, o que 
impede o reconhecimento da insignificância penal.

4 - Recurso conhecido e improvido.



 

Nas razões do recurso especial, a defesa aponta violação dos arts. 1º e 155 

do Código Penal; 386, III, e 397, III, do Código de Processo Penal.

Sustenta, em suma, a absolvição do réu em razão da ausência de tipicidade 

material da conduta, tendo em vista que a conduta teve por objeto material bens 

materiais básicos para a subsistência humana, aproximando-se do conceito de furto 

famélico, e foram imediata e integralmente restituídos ao ofendido, de maneira que 

circunstâncias estranhas ao delito, tais como a reincidência, não são capazes de 

afastar a aplicação dos princípios da intervenção mínima, da insignificância e da 

ofensividade (fls. 428/286).

Apresentadas contrarrazões (fls. 441/443), a Corte de origem inadmitiu o 

recurso (fls. 449/452), tendo sido interposto agravo em recurso especial (fls. 460/467).

Devidamente autuado nesta Corte, os autos foram encaminhados ao então 

Presidente da Comissão Gestora de Precedentes, Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino, que, diante da controvérsia suscitada, determinou a aplicação do rito 

previsto nos arts. 256 ao 256-D do RISTJ e, por conseguinte, deu provimento ao 

agravo, determinando sua conversão em recurso especial (fls. 489/490).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a Procuradoria Geral 

da República posicionou-se favoravelmente à afetação, nos termos desta ementa (fl. 

496):

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. CONDENAÇÃO POR TENTATIVA DE FURTO. PLEITO DE 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. TESE: AFERIR SE O FATO 
DE O BEM HAVER SIDO RESTITUÍDO À VÍTIMA, NÃO CONSTITUI, 
ISOLADAMENTE, RAZÃO SUFICIENTE PARA A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA.

- Preenchimento dos requisitos de admissibilidade. Controvérsia relevante e 
de multiplicidade de recursos especiais com fundamento similar em questão de 
direito.

Parecer pela admissão do recurso especial como representativo de 
controvérsia.

 

Regularmente intimados, a Defensoria Pública estadual e o Ministério 

Público de Alagoas expressaram-se favoráveis à admissão do recurso especial como 

representativo de controvérsia (fls. 507/510 e 513/521).



Em seguida, a Presidente da Comissão Gestora de Precedentes, Ministra 

Assusete Magalhães, entendeu ser o caso de submissão do presente recurso à 

sistemática dos repetitivos (fls. 522/528).

É o relatório.

VOTO

Consoante os arts. 1.036, caput e § 6º, do Código de Processo Civil e 257-A, 

§ 1º, do RISTJ, os requisitos para afetação de recurso especial ao rito dos repetitivos 

são os seguintes: a) veiculação de matéria de competência do STJ; b) atendimento aos 

pressupostos recursais genéricos e específicos; c) inexistência de vício grave que 

impeça o conhecimento do recurso; d) multiplicidade de processos com idêntica 

questão de direito ou potencial vinculante; e e) apresentação de abrangente 

argumentação sobre a questão a ser decidida.

No caso, os requisitos estão preenchidos.

Ora, a matéria objeto de exame situa-se na seara do direito 

infraconstitucional, de modo que a resolução da controvérsia insere-se no âmbito da 

competência do STJ.

Os pressupostos genéricos do recurso especial também estão presentes, já 

que o reclamo foi interposto dentro do prazo legal, há interesse recursal e o recurso 

impugna acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça local, tampouco se verifica algum 

vício que impeça o conhecimento do recurso.

Os pressupostos específicos do recurso especial igualmente encontram-se 

atendidos. A questão suscitada foi objeto de prequestionamento, não há falar em 

necessidade de reexame de elementos fático-probatórios para a apreciação da 

controvérsia, tampouco de matéria de direito local ou de natureza constitucional.

Cumprido, de igual modo, o pressuposto atinente ao exaurimento de 

instância.

Cumpre destacar, ainda, que a argumentação desenvolvida nas razões 

recursais bem delimita a controvérsia e impugna os fundamentos do acórdão atacado, 



além do que há nítida pertinência temática entre a controvérsia suscitada, o contexto 

normativo estabelecido no recurso especial e a questão litigiosa deduzida nos autos.

Os pressupostos da multiplicidade e da potencialidade vinculativa também 

estão atendidos. Conforme ressaltado na decisão que qualificou o apelo especial como 

representativo da controvérsia, o tema possui característica multitudinária, contando, 

inclusive, com mais de 200 acórdãos proferidos por Ministros das Quinta e Sextas 

Turmas contendo discussão similar (fl. 489).

Com efeito, no contexto apresentado, pode-se ter como madura a matéria 

submetida ao rito do recurso especial repetitivo, circunstância que possibilita a 

formação de um precedente judicial dotado de segurança jurídica.

É desnecessária a suspensão dos processos prevista no art. 1.037 do CPC. 

Primeiro, porque já existe orientação jurisprudencial das Turmas componentes da 

Terceira Seção. Segundo, porque eventual dilação temporal no julgamento dos feitos 

correspondentes pode acarretar gravame aos jurisdicionados.

Diante disso, em observância ao disposto nos arts. 1.036 e 1.037 do 

CPC/2015 e 256 e seguintes do RISTJ, afeto o julgamento do presente recurso 

especial à Terceira Seção, conforme dispõe o art. 256-E, II, do RISTJ, com a adoção 

das seguintes providências:

a) delimitação da controvérsia nos seguintes termos: definir se a restituição 

imediata e integral do bem furtado constitui, por si só, motivo suficiente para a 

incidência do princípio da insignificância;

b) envio de cópia do inteiro teor do acórdão proferido nestes autos aos 

Ministros integrantes da Terceira Seção do STJ;

c) comunicação aos tribunais de justiça e aos tribunais regionais federais 

para que tomem conhecimento do acórdão proferido nestes autos, com a observação 

de que não apliquem o disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 

256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes);

d) expedição de ofício à Defensoria Pública da União para figurar na 

condição de amicus curiae;



e) após, nova vista ao Ministério Público Federal pelo prazo 15 dias, nos 

termos do art. 256-M do RISTJ.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

TERCEIRA SEÇÃO

 
ProAfR no

Número Registro: 2023/0021995-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.062.095 / AL
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  07038915620208020001  7038915620208020001

Sessão Virtual de 09/08/2023 a 15/08/2023

Relator

Exmo. Sr. Ministro  SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Furto

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : RODRIGO SOUSA DANIEL 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
INTERES.  : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de 
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca, Antonio 
Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT), João Batista Moreira (Desembargador convocado 
do TRF1) e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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